
INDICAÇÃO Nº 
3991
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à pavimentação da estrada que interliga o município de Socorro à divisa com o estado de Minas Gerais, via Bairro do Rio do Peixe, localizada no município de Socorro.

JUSTIFICATIVA

Este asfaltamento proporcionará o transporte seguro dos insumos e safras agrícolas aos moradores rurais, estimulando a produção bem como o acesso à educação, saúde, abastecimento e lazer dos centros urbanos, melhorando assim, a qualidade de vida da população socorrense.

Haja vista que a cidade é localizada numa região onde existem vários agricultores e produtores rurais, todas as estradas são de suma importância para o escoamento da produção, bem como ao transporte de alunos e moradores da região.

Inclua-se ainda a melhoria das condições de trafegabilidade, que incidirá diretamente num aumento no número de turistas que venham a circular pela cidade e pela região

Portanto, sendo a matéria de relevante importância e considerados como bastantes os motivos expostos, apresentamos tal propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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